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A EMANQPAÇÂQ PQUTICA DA MULHER 

Os proximos debates do Senado 

Fala a 0 JORNAL a seotwita Bertha Luiz, "teader,, da íminrsmo 

brasitetro 

Está figuraudo na ordem do dia 
dos. debates parlamentares o pro- 
blemíi da emant-ipação política da 
mulher, mercê da emenda apresen- 
tada pelo sr. senador Monfe Sodrê 
ao projecto de autoria do sr. Paulo 
de Prontln endortando o prazo de 
jacotapatrbitkiado eleitoral dos mi- 
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A «pjtlwjrila Bortlia Luiz 

i/fcstros de Estado para presidência a 
vlee-presidencia da Republica. 

Voltando o n-njecto uovarnente á 
Commissão dc la-gislação c Justiça, 
o sr. Tbomaz de Paula Rodrigjies 
elaborou longo parecer em que. de- 
pois de se manifestar contrariamente 
á opportunioade o á constitueio- 
nálidade da emenda formulada pelo 
representante da Bahia, propoz fosse 
a mesma destacada para ser encor- 
porada ao projecto n. 102. do 1919, 
de autoria do sr. Justo Chennont, 
que recdnbece âs muHieres o direito 
de voto. _ 

Assim, dentro de breves dias, será 
dado k discussão do Senado o pal- 
pitante problema, que promette que- 
brar vivamente a costumada qula- 
tude da Gamara Alta da Republica, 
porque o autor da emenda, sr. Mo- 

! niz Sodré, que 6 um orador inflam- 
| inado • e eloqüente, está decidido a 
langar mão de todos os recursos de 

'sua impetuosa eloqüência para fazer 
vingar em nossas leis escriptas essa 
conquista avançada do feminismo. . 

De outro lado, acaudilhando a 
corrente oppugnante, está o verbo 
ardorosof vivaz e combativo do sr. 
Barbosa Lima — também orador de 
grande raça e srgumentador de ló- 
gica irrespondível. 

E' fácil prever, assim, o diapasão 
das justas oratórias que o voto fe- 
minimo vae provocar no Senado, com 
a defrontação em campo.s oppostos 
dos ísrs. Moniz Sodré e Barbosa Lima. 

Sobre* a momentosa questão que 
em breve prenderá a attenção da 
Gamara Alta. da Republica, .'omos 
ouvir, hontem, a senhorita Bertha 
Luv. proclamada "leader" do femi- 
nismo brasileiro. Prompta e gen- 

tihneníe. a senhorita Bertha Lutz 
acceden á nossa solicitação, dizendo- 
nos: 

— "Creio que já eafcá sufticieirte- 
monto conbefcido o meu -ponto dc 
vista sobre o voto feBJtn'mo, ahás 
baseado em fortes argumentos, am- 
plamente confirmados pela experren- 
ciíi diaria. Kkn r. possível considerar -ooroo 
t-^vpia, tf eltear istra medida, tfwamdo 
ei» ineorporada á legislação 
de v*r»ee e oito dos qnarerrta e treíl 
paizes autonoanos, h<*>© existentee e 
vae sendo agitada em todos os ou- 
tros, mesmo nos mais atrazados e re- 
trógrados. 

Pois é isso o que se está dando 
com a emancipação pofiffca da ntu- 
fher. Nem poderia ser de eutro-mo- 
■jie, viste que o ideal modem© a cfae 
aspiram as nações cultas, em ques- 
tões de organização poliéica, é a de- 
mo orar ia. isto o, o governo pelo povo, 
•não podendo pois por um sophisma, 
excluir as narnlheres <pie cquatituero, 
no min-hno, metade da -nação. 

Não cabe talvez a mhn. como mu- 
lher e feminista, -fazer a apologia do 
elenilento fembiino como factor -po- 
Utieo. Seria aHá-s, desnecessário, pois 
está o sen valor sobejamente de- 
monstrado -nos campos mais diverso:--, 
desde a legistação social e em prol 
da educação puiblica, até as qnestões 
eoononnrcas o as relações mfcrnacio- 

naes. 
Quem teve a op-portmrtdadr- de :is- 

slstlr a um congresso de ehíadãs, 
como eu a t-ive, por oceasião da w-hJ- 
niu Conferência Annual da lága, de 
Mulheroe Eleitoras dos Estados íimi- 
doa^ -não poderia deixar de sentir-ee 
compenetrado pela e+evada orienta- 
ção do eleitorado femtrrtno. Os seus 
debates, caracterlzarain-se. não sô 
pelo ardor e pelo ciitTiusiasmo, mas 
pri-nclpalme-nle pelo estudo aprofun- 

dado e «pelo -perfeito cormecimento 
das questões. Versan-am prlnclpal- 

"mente sobro os pi-oftletnas eco- 
nômicos taes como p encarecimento 
da vida. aggrnvado pelos grande? 
mono-pnlios e pelas deíficienclas nor 
metiiodos dc transi>orte dos generos 
•de primeira necessidade: e sobre o 
aproveitaraesito econonwco das rique- 
zas n atura es -do paiz de accordo com 
os interesse^! da nação Inteira. Mais 
ImpressionafRe-' ainda, pela.educoçãe 
cívica que aTr^ferida Idga vem pro- 
porcionando ao clehorado. habilitan- 
do a exercer os seus -dtre-rtos poMtl- 
cos cora critério, antouomia e <-ons- 
cia dos seus devores -na orientação, 
dos «Hos destinos da INação. 

Vejamos, -porém, o problema quan- 
to ao Brasil. - - 

Parece-me 'que a questão está bem 
encaminhada. Nos últimos tempos 
vae tomando tnoremeoto o. intoçesse 
feminino pela obtenção -dos seus di- 
reitos políticos. A idéa continüa sen- 
do levantada perante a opinião pu- 
blica -de todo o paiz. Dia, por dia au- 
gmenta o numero de adeptos entro 
os membros do Poder Legislativo, in- 
clufcido representantes de todos os 
Estr.-lbs e das -difíerentes correntes 
polrticas, demonstrando este facto, 
que a medida está sendo coüocada. 
gomo o exige a sua jj .reza, acima 
das .lutas nw .faa-rías e dos interesses 
fnt?' -Atuaes. 

A emenda do senador Moniz Sodré 
velo agitar d© novo a questão. D pa- 
recer do sena-don Thomaz Rodrigues, 
cuja isenção respeitamos, embora não 
partilhemos as suas ztíéas sobre a 
emancipação feminina,, lembrando 
"sr-, a tnieirda, fosse incorporada, ac 
projfecto ántêrlór do senador .Tdsto 
Chermonl, não prejudicou a causa 
pois a projecto referido já foi ap 
provado na mesma conrraissão e n 
plenário, no primeiro turno. 

Quanto á constitucionaM-dad© é ir 
-refutavel o ponto do vista dos «ena 
dores Adolpho Gordo e Jeronymo 
Monteiro; — Não se -restringe um di- 
reito por intuição, mas por declara- 
ção expressa e a constituição brasi- 
leira não excluiu expressamente a 
mulher da participação nos direitos 
políticos. A cchetitudonalidade do 
voto feminino vem. aliás, sendo man- 
tida desde a constituinte, quando te- 

Ive como defensor Almeida Nogueira, 
Mluatre conterrâneo do senador Adol- 
pho Gordo e meu, até hoje contando 
entre os seus recentes advogados o 
eminente senador Lauro Müller, cuja 
opinião ponderada é do Immenso va- 
lor. 

Em 1922 o proprlo Instituto dos 
. Advogados ■•BrasUelros sustentou a 
constitucional idade do voto feminino 
por vinte oito votos contra quatro, 
no Congresso Jurídico cormne-moratl- 
vo do Centenário. 4 

A Integração da nro+her brasileira 
na plenitude dos seus direitos políti- 
cos lambem vem encontrando parti- 
dairios entro os espíritos liberaes e 
esclarecidos como Epitaeio Pessoa, 
Topes Trovão o tantos outros, não só 
hoje, mas na própria constituinte cm 
1S90» quando apenas o território do 
Wyoming. a Nova Zelandia © algu- 

, mas províncias scandinavas reconhe- 
ciam eleitoras. Não podia pois, cer- 
tamente, deixar dc ser aceita, entre 
nós, esta medida advogada por Abra- 
hão Lincoln o fVoodrow "Wilson de 
um lado e por Ih-imo de Rivera e 
Musso-ün 1 por ootro, e que obteve 
Igual aceitação na Inglaterra liberal, 
na Turquia nm-d-ernizada e na Hespa- 
nha reaccio-rta-ria. 

E' jKíssnTjl que tarde ainda um 
' pouco: pbis não será de estranhar 
que aquelles quo queivirf reservar 
para o Brasil o triste papel de ser a 
ultima republica americana a eman- 
rpar a miuiher, proesrem retardar a 

concessão dos seus direitos políticos. 
• Nós, que somos partidários do 

suífragio feminino, procuraremos po- 
lo contrario accelerar a marcha vi - 
--toriosa do • ío:v> ideal, para que a 
Patria brasileira seja, nesta instância 
pioneira liberal "da America Latina. 

Mas. retardada ou accelerada. uma 
coisa é possível desde já afflrmar. A 
integração da muliicr brasileira na 
vrd;- politijca é uma das phaaes nor- 
maes na evohsçfiq das «ações moder- 
nas. 

Ora, querer ínfpedir a evolução 
normal, não eó 6 iun-.!. é mesmo 
pueril. Aguardemos, pois, com caL 
ura. No Brasil, como em todos os 
jr«rfzes ctvMIzados, virá fatahnonto a 
emancipa- ão paiKrea da owtiher". 


